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4 Procedimento de confirmação (renovação) 

Via de regra, no quinto (5º) aniversário após a data do registro de estrangeiro (sétimo (7º) aniversário para os 

que têm visto de residência permanente ou residência permanente especial; anualmente, para aqueles cujo 

tempo total de permanência for menor que um ano, ou para os estrangeiros sem permissão de permanência), é 

preciso apresentar-se à prefeitura ou subprefeitura local para a confirmação do conteúdo de seu registro. 

Embora este seja um procedimento desnecessário para os menores de 16 anos, ao completar esta idade será 

preciso cumprir com este procedimento, dentro de 30 dias após o aniversário. 

Documentos necessários 
Onde apresentá-los / 

Onde obter esclarecimento 
Prazo para o requerimento 

Taxa de 

serviço 

1. Requerimento de 

confirmação do registro 

de estrangeiro. 

2. Cédula do Registro de 

Estrangeiro. 

3. Passaporte. 

4. Duas fotos iguais. 

• 4,5cm de altura x 3,5cm 

de largura. 

• Foto recente, com menos 

de seis meses. 

• Foto do tórax para cima, 

sem chapéu. 

Na prefeitura ou 

subprefeitura da cidade 

onde reside. 

・ Via de regra, a cada 5 anos 

após a data do registro de 

estrangeiro(a cada 7 anos para os 

que têm visto de residência 

permanente ou residência 

permanente especial; anualmente, 

para aqueles cujo tempo total de 

permanência for menor que um ano 

ou para os estrangeiros sem 

permissão de permanência) 

・ Ao completar 16 anos de idade, 

dentro de 30 dias, a contar da data 

do aniversário. 

Gratuito. 
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